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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1194 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ANDRÉ ALVES DA SILVA FLORA, do cargo comissionado de 
Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de junho de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1195 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. WIGNER FREITAS DA SILVA SANTOS, do cargo comissionado 
de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de junho de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1196 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO DO ESPÍRITO SANTO, para o cargo comis-
sionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de junho de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1197 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. MÁRCIA RODRIGUES NEVES, do cargo comissionado de Di-
retor de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de junho de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

DECRETO Nº 1862 DE 14 DE JUNHO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recursono valor de R$ 
60.950,00(Sessenta e um mil e cinquentareais e zerocentavos) para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.34 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 1.250,00

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 2.400,00

02.26 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 2.400,00

02.04 12.365.0015.2.015 33.90.08 1.113.00 3.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 12.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.33 1.530.00 40.000,00

TOTAL 61.050,00

PORTARIA Nº1198 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 5166/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr.MARCUS VINICIUS MARTINS DA SILVA, do cargo 
efetivo de Enfermeiro, matrícula nº 114642-11, da Secretaria de Saúde, do 
Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 02 de junho de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1199 DE 14 DE JUNHO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEONARDO RODRIGUES NEVES, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal 
de Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 
2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 24 de maio de 2021.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

DECRETO
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.34 04.122.0002.2.003 33.90.33 1.001.99 1.000,00

02.34 04.122.0002.2.003 33.90.36 1.001.99 250,00

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 2.400,00

02.26 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.001.99 2.400,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.113.00 3.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.33 1.001.99 12.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.30 1.530.00 5.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 10.000,00

02.35 04.122.0002.1.002 44.90.52 1.530.00 10.000,00

02.03 28.241.0002.2.191 32.90.21 1.530.00 15.000,00

TOTAL 61.050,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 14 de Junho de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

SUSPENSÃO
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